

Emenda nº 1, à Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 1 de 8 de abril de 2013.

Suprime a expressão:


" Lei de Diretrizes Orçamentárias" da ementa e do parágrafo único constante do art. 1º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1, de 8 de abril de 2013.

Justificativa


Considerando o artigo 57, § 2º da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias  deve ser votada antes do recesso.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de junho de 2013.
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